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Situação: Andamento
Processo Origem: ******
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- DIREITO DO CONSUMIDOR - Responsabilidade do Fornecedor - Indenização por Dano Moral - Análise de Crédito
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 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200437

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202076200437, referente ao protocolo nº 20201013103701391, do

dia 13/10/2020, às 10h37min, denominado Procedimento Comum, de Indenização por Dano Material, Análise de

Crédito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO (A). SR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

NOSSA SENHORA DAS DORES - DISTRITO JUDICIÁRIO DE SIRIRI-SE. 

 

 

 

ADAILSON DOS SANTOS, menor, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 38840049, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 10236288563, neste ato assistido por ACRIZIA ALMEIDA 

SANTOS, brasileira, solteira, desempregada,  portadora do RG nº 33416125, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 03947810580, residentes e domiciliados no Pov. Sabinopolis, s/n, Área 

Rural, Siriri/SE, CEP: 41963-000, através de seu advogado in fine assinado, conforme 

procuração em anexo, com escritório situado no endereço sub impresso, onde recebe 

notificações, vem, perante V. Exa., propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

pedido decorrente de relação securitária de natureza obrigatória - o popular DPVAT, contra 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, na pessoa de seu representante legal, expondo a 

seguir os fatos e fundamentos do presente pedido, que vão adiante aduzidos: 

 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

1. O autor, ab initio, requer a benesse da justiça gratuita, preconizada nos art. 98 e ss, 

do CPC, por ser pessoa de parcos recursos e não dispor destes face às despesas processuais 

decorrentes do feito sem comprometer seu sustento, in verbis:  

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com insuficiência 

de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem 

direito à gratuidade da justiça, na forma da 

lei. 
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2. Registre-se, ainda, com lastro na garantia constitucional da Inafastabilidade da 

Jurisdição, que as custas processuais não podem constituir empecilho ao direito do cidadão 

em ter acesso ao Judiciário. 

 

3. Dito isto, requer a concessão da Justiça Gratuita, a fim de que o requerente não tenha 

seu direito constitucional constrangido por não possuir condições financeiras para o 

ajuizamento da ação. 

 

DOS FATOS 

 

4. O autor foi vítima de acidente de trânsito, quando no dia 25/03/2019, por volta das 

17:30Hs, conduzia a MOTO HONDA CG/125, PLACA POLICIAL HZM 4711, COR 

VERMELHA, e colidiu com um marca/modelo FIAT SIENA, cor prata, placa policial 

NVI5675. 

  

5. A batida foi tão forte que fraturou a perna do autor em dois lugares, o que o levou a 

ficar 01 mês internado no Hospital de Urgência de Sergipe, consoante informa documentação 

anexa.  

 

6. O requerente ainda passou por duas cirurgias, teve sequelas e ficou impossibilitado 

de exercer suas atividades rotineiras, como frequentar a escola, por exemplo.  

 

7. A gravidade das lesões sofridas resultou ao autor invalidez permanente. 

 

8. Com efeito, a parte autora deu entrada ao seguro DPVAT, contudo sem sucesso.  

 

9. Cumpre registrar que em razão da invalidez permanente a qual o autor foi acometida, 

o valor correto a ser pago é o de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe 

a Lei n° 6.194/74.  
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10. Sendo assim, fracassadas as tentativas de solução extrajudicial, o autor vem perante 

este juízo, requerer a indenização corresponde ao valor correspondente a R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), conforme dispõe a Lei n° 6.194/74. 

 

DO DIREITO 

 

11. O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 

indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e 

circulam por terra ou por asfalto.  

 

12. O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 

caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

13. As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa 

lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o 

seguro. 

 

14. Sendo assim, o Autor tem sua pretensão respaldada na referida lei que regula o 

pagamento das indenizações decorrentes de seguro obrigatório.  

 

15. Tendo em vista as previsões da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 

8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas 

decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta 

os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II, in 

verbis: 

 
"Art. 3o - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2° compreendem as indenizações por 
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morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

{...}  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; 

{...} 

 

16. Ilustrativamente, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da 

funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro 

DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ 

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é 

considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada 

integralmente ou em parte. 

 

17. A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos exigidos 

pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que acometem e 

o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, 

conforme segue: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

§ 1° - A indenização referida neste artigo será paga com 

base no valor da época da liquidação do sinistro, em 

cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e 

na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo 

de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte; 
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b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 

atendimento por hospital, ambulatório ou médico-

assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais.  

 

18. Assim, instruído com os documentos hábeis à sua pretensão, têm a requerente direito 

à indenização justa e equânime.  

 

19. Nesse passo, a jurisprudência pátria enfatiza: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. 

MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. 

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em 

graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, 

editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando 

de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, 

de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na 

esfera administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do 

direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto 

em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante 

este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários advocatícios. 

Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento aos 

recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

20. Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo 
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abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados.  

 

21. É salutar mencionar, ainda, o amparo dado pela Carta Magna vigente aos direitos de 

primeira dimensão, como a intimidade, a honra, a vida privada e a dignidade humana, 

conforme preceitua o art. 5º, inciso X da CRFB/1988.  

 

22. É cediço pela doutrina pátria que o dano moral é a dor subjetiva e interior que, 

fugindo à normalidade do dia-a-dia do homem médio, venha a causar-lhe ruptura em 

seu equilíbrio emocional, interferindo intensamente em seu bem- estar.   

 

23. Com efeito, os pressupostos elencados pela doutrina e jurisprudência pátria estão, 

devidamente presentes no caso sub judice, gerando, assim a obrigação de indenizar. Vejamos:  

 

                                      a) o ATO ILÍCITO da ré consistente na recusa indevida no 

pagamento justo e equânime na indenização securitária; 

 

                                      b) o DANO MORAL causado ao autor, materializado no sofrimento 

sofrido;  

 

                                      c) e o NEXO DE CAUSALIDADE entre a CONDUTA da ré e o 

DANO MORAL experimentado pela autora. 

 

24. Nesse sentido, a jurisprudência pátria vem decidindo: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. DANOS 

MORAIS CONFIGURADOS PELA INÉRCIA E DESCASO DA 

SEGURADORA COM A SEGURADA IDOSA E ACOMETIDA DE 

PROBLEMAS DE SAÚDE. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A sentença 

vergastada condenou a seguradora ao pagamento 

de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais) a título de indenização e de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como reparação 
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pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se a 

apelante tão somente contra a condenação por 

danos morais. Alega que não existe previsão na 

Lei 6.194/74 e respectivas alterações para 

indenização de danos morais pelo seguro 

obrigatório DPVAT. Ademais, não haveria 

comprovação do alegados danos, tampouco 

demonstração do nexo de causalidade com 

qualquer ato ilícito praticado pela 

recorrente. Pugna pela improcedência do 

pedido, no particular, ou pela minoração do 

quantum da reparação, para que não ultrapasse 

um salário mínimo. 2. Na hipótese vertente, a 

inércia e descaso da seguradora com a segurada, 

idosa de 75 anos e com restrições de saúde 

(invalidez parcial permanente ? amputação 

parcial de quatro dedos da mão direita com 

perda funcional) configura ofensa aos 

atributos da personalidade a tipificar dano 

moral indenizável. 3. Merece, pois, ser 

prestigiada a sentença no que concerne ao dano 

extrapatrimonial, fixado em valor proporcional 

e irretocável (R$ 5.000,00) mediante 

apreciação equitativa da douta juíza 

sentenciante, ao analisar o contexto fático (?A 

autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e 

somente em 19/12/2013 submeteu-se a perícia 

médica, tendo acionado a ré no dia 12/02/2014; 

a presente ação foi ajuizada em agosto do 

corrente ano, ante a inércia da ré em, ao 

menos, dar alguma resposta à solicitação da 

autora; embora constem nos autos toda a 

documentação necessária para o deferimento do 

pedido autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o 

que configura, à toda evidência, mais que 

descaso, chegando mesmo a caracterizar a mais 

absoluta negligência. TJ-DF - RECURSO 

INOMINADO RI 07014303820148070016 (TJ-DF) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. PRETENSÃO 

INDENIZATÓRIA CALCADA EM DANOS MORAIS 

DECORRENTES DE RECUSA INDEVIDA NO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DE VIDA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DO 

DECISUM. DANO MORAL CONFIGURADO. VERBA 
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INDENIZATÓRIA FIXADA EM R$ 15.000,00 (QUINZE 

MIL REAIS) QUE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE, NÃO 

GERANDO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DOS AUTORES. 

PRECEDENTES DESTE E. TRIBUNAL. RECURSO A QUE 

SE NEGA SEGUIMENTO, NA FORMA DO ART. 557 , 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL . TJ-RJ - 

APELACAO APL 00018857720108190007 RJ 0001885-

77.2010.8.19.0007 (TJ-RJ)  

 
 

 

25. Portanto, com a sapiência inerente a este juízo, requer que V. Exa., digne-se a 

JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido indenizatório para condenar a 

requerida a pagar ao autor, a título de indenização pelos danos morais por ela sofridos, a 

quantia de R$ 10.000,00 (dez mil) Reais, corrigida monetariamente pelo INPC, e com 

incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da prolação da presente decisão. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Portanto, frente ao exposto requer: 

 

a) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do art. 98 e 99, NCPC, 

eis que o autor, não tem possibilidade de arcar com as custas do presente feito sem 

prejudicar seu próprio sustento e de sua família.  

 

b)  A citação da Ré, na pessoa do seu representante legal, para, querendo, comparecer à 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento a ser designada por Vossa 

Excelência, bem como contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão de 

todos os fatos que lhe foram imputados, na forma da lei; 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT a parte Autora, no 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe a Lei n° 

6.194/74. 
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d) A condenação da Requerida ao pagamento de indenização por danos morais, no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), DECORRENTES DE RECUSA INDEVIDA 

NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA; 

 

e) Além da prova documental já produzida em anexo, o Requerente protesta por todos 

os meios de provas em direito admitidos, bem como a inversão do ônus da prova; 

 

f) A Condenação da Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, se 

houver, bem como os honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da condenação.  

 

Dá-se o valor da causa R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) para efeitos 

meramente fiscais.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Siriri-SE, 09 de Outubro de 2020. 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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2120833829
Data de Entrada do Requerimento: 18/03/2020 22:29 - Central de Serviços - Internet

COMPROVANTE DO PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

Requerente

ADAILSON DOS SANTOS
Serviço
Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência

                   

  Unidade Responsável     Protocolo realizado em  

 
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL CEAB
RECONHECIMENTO DE
DIREITO DA SRIV

    MAR
202018

QUARTA-FEIRA

 

 

   
Dados do Requerente
CPF: 102.362.885-63
Nascimento: 21/12/2002
Mãe: ACRIZIA ALMEIDA SANTOS
E-mail: adv.joserosa@gmail.com
Telefone: (79) 9964-91234

Requerente aceita acompanhar o andamento do processo pelo
Meu INSS, Central 135 ou e-mail: SIM

   
 
Campos Adicionais  
Deseja cadastrar Procurador ou Representante Legal para este
pedido?: A) Não. Eu sou o titular

Possui inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal - CadÚnico?: A) Sim

Seu cadastro no CadÚnico foi atualizado há menos de dois
anos?: A) Sim

Qual seu estado civil?: A) Solteiro

Onde você mora?: A) Moro sozinho numa residência Informe a composição do seu grupo familiar (caso resida com
a família):: B) Mãe/madrasta

1) Informe o CPF da pessoa que compõe seu grupo familiar::
039.478.105-80

Além das pessoas já informadas, há algum outro membro que
componha o grupo familiar ou algum membro que não possua
número de CPF?: B) Não

Você recebe algum benefício do INSS ou de outro órgão?: B) Não Você é estrangeiro em situação regular no Brasil?: B) Não
   

Informações Adicionais
 

O atendimento deste serviço será realizado à distância, não sendo necessário o comparecimento presencial nas unidades do INSS, a não
ser quando solicitado para eventual comprovação. Caso sua solicitação envolva valores financeiros, seus direitos estão garantidos desde a data do
pedido. 

É possível acompanhar o andamento do requerimento ligando para o telefone 135, de segunda a sábado, das 07:00 às 22:00, ou acesse o Meu
INSS, pelo endereço http://gov.br/meuinss, ou pelo aplicativo Meu INSS no seu celular.

Como acompanhar o andamento do seu protocolo pelo Meu INSS: 

Clique em entrar e faça o "login" ●

Digite seu CPF e senha de acesso●

Acesse a opção "Agendamentos / Requerimentos"●

Na tela "Meus Requerimentos", clique no botão em formato de lupa para detalhar o andamento do requerimento.●

Caso seja o primeiro acesso ao MEU INSS com a senha provisória, crie a senha de sua preferência com no mínimo 9 dígitos e que deve
conter pelo menos:    

uma letra minúscula (ex: a,b,c)●

uma letra maiúscula (ex: A,B, C)●
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um número (ex: 1, 2, 3)●

exemplos de senhas: Bahia2018 / Maria2018 / Familia01●

Declaro sob as penas da lei, que as informações prestadas no ato deste protocolo são completas e verdadeiras, que as informações constantes do
Cadastro Único estão atualizadas, que serão utilizadas para análise do pedido e que estou ciente das penalidades previstas nos artigos 171 e 299
do Código Penal Brasileiro.
Declaro que estou ciente de que devo atualizar as informações do Cadastro Único para fins de concessão e manutenção do BPC.
Declaro que não recebo qualquer benefício municipal ou estadual no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-
desemprego, ressalvados os de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, nos termos do art. 9o, inciso III, do Decreto no
6.214, de 26 de setembro de 2007.
   

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade com o código 200318R989U974
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200437

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200437

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária pleiteada.Considerando a atual pandemia do COVID-19, assim reconhecida pela

Organização Mundial da Saúde, deixo de designar audiência de conciliação, na forma do artigo 334, do Código de

Processo Civil, sem prejuízo de que ela seja realizada mediante requerimento expresso de qualquer das partes, em

10 (dez) dias.Anoto que, sem embargo da deliberação ora firmada, as partes podem buscar conciliação por meio dos

respectivos advogados, submetendo-se eventual acordo para homologação.Cite-se o demandado para integrar a lide

e, assim desejando, contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias, intimando-se-o na mesma oportunidade acerca da

decisão ora proferida.Inverto o ônus probatório, ante a natureza jurídica da relação discutida nos autos, devendo o

demandado ser intimado desta decisão, devendo, portanto, acostar os documentos relativos ao pedido administrativo

de indenização, nos termos do artigo 400, I, do CPC.A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às

regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340, do

CPC.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente

manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe se quer produzir outras provas ou se deseja o

julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e

apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a

contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores

Nº Processo 202076200437 - Número Único: 0000411-19.2020.8.25.0051
Autor: ADAILSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária pleiteada.

Considerando a atual pandemia do COVID-19, assim reconhecida pela
Organização Mundial da Saúde, deixo de designar audiência de conciliação, na forma do artigo
334, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de que ela seja realizada mediante 
requerimento expressode qualquer das partes, em 10 (dez) dias.

Anoto que, sem embargo da deliberação ora firmada, as partes podem buscar
conciliação por meio dos respectivos advogados, submetendo-se eventual acordo para
homologação.

Cite-se o demandado para integrar a lide e, assim desejando, contestar o feito no
prazo de 15 (quinze) dias, intimando-se-o na mesma oportunidade acerca da decisão ora
proferida.

Inverto o ônus probatório, ante a natureza jurídica da relação discutida nos autos,
devendo o demandado ser intimado desta decisão, devendo, portanto, acostar os documentos
relativos ao pedido administrativo de indenização, nos termos do artigo 400, I, do CPC.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade
prevista no artigo 340, do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo
de quinze dias úteis apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe
se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação,
manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu
prazo, apresente resposta à reconvenção.

 

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA,
,Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, em 16/10/2020, às 18:55:28

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001977098-78. fl: 1/2
em 16/10/2020 às 18:55:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 

p. 43



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001977098-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001977098-78. fl: 2/2
em 16/10/2020 às 18:55:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200437

 

DATA:

  19/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se o demandado para integrar a lide e, assim desejando, contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias,

intimando-se-o na mesma oportunidade acerca da decisão ora proferida. Inverto o ônus probatório, ante a natureza

jurídica da relação discutida nos autos, devendo o demandado ser intimado desta decisão, devendo, portanto,

acostar os documentos relativos ao pedido administrativo de indenização, nos termos do artigo 400, I, do CPC. A

ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica

vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340, do CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200437

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/10/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 19/10/2020, às 13:12:35.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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